
VESTIBULaR PaRa CURSO DE 
aDMINISTRaÇÃO Da UaB

Os munícipes interessados 
em obter redução na taxa de 
inscrição para o vestibular 
do curso de Administração  
do pólo da UAB de Itapevi 
devem preencher o 
formulário disponível no site 
da Universidade Federal 
de Ouro Preto (www.ufop.
br) até a próxima  terça-feira 
(10). O valor da inscrição do 
vestibular, para o segundo 
semestre de 2009, é de R$ 98. 
No entanto, a Universidade 
oferece descontos na ordem 
de 25, 50 ou até 75%, que 
serão concedidos levando-se 
em conta diversos indicadores 
econômicos e sociais. 
As inscrições para o 

vestibular serão abertas no 
dia 16 de março e só poderão 
ser efetuadas através do site 
www.vestibular.ufop.br. Em 
Itapevi, foram disponibilizadas 
pela UFOP 50 vagas, sendo 

Prazo para solicitar redução da taxa de inscrição 
termina nesta terça (10)

que 30% serão destinados 
a candidatos classificados 
egressos de escolas públicas. 
O prazo de inscrição irá até o 
dia 13 de abril.
O pólo da UAB em Itapevi 

funciona no período noturno 
dentro do CEMEB Bemvindo 
Moreira Nery, na Cohab, e 
conta com biblioteca e salas de 
acesso gratuito à Internet. Além 
do curso de Administração, a 

UAB também oferece os cursos 
de Pedagogia e Sistemas de 
Informação, ambos ministrados 
pela Universidade Federal de 
São Carlos (UFSCar). Mais 
informações, pelo telefone 
4142-7854 ou pelo e-mail 
uabitapevisp@gmail.com.
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Secretaria de administração
EDITaL DO PROCESSO SELETIVO 
005/2009
aBERTURa DE PROCESSO SELETIVO PaRa 
CONTRaTaÇÃO DE PROFISSIONaIS Na 
ÁREa DE HIGIENE E SaÚDE.
A Prefeitura do Município de Itapevi através da 
Secretaria da Administração informa que estarão 
abertas as inscrições do Processo Seletivo para 
preenchimento dos cargos abaixo descritos. A 
admissão se dará de acordo com a necessidade 
do serviço na Rede Municipal de Saúde:
Médico Clínico Geral SU/E
Médico Pediatra – PS
Médico Clínico UBS
Os interessados deverão comparecer à sede 
da Secretaria de Higiene e Saúde, sito à 
Rua Padre Manfredo Schubiger, nº 95, Jd. 
Christianópolis – Itapevi – SP, de 09/03/2009 
à 11/03/2009, de segunda a sexta – feira, no 
período das 8:00 hs às 14:00 hs, munidos de 
cópias acompanhadas dos originais (que serão 
devolvidos no ato da inscrição), dos documentos 
abaixo especificados:
a)CPF e RG
b)CRM
c)Títulos
d)Currículo
O candidato deve ser brasileiro, na forma do 
artigo 12 da Constituição Federal.
A não apresentação, inexatidão e/ou 
irregularidade dos documentos, implicará na 
NÃO inscrição do interessado.
Os documentos apresentados pelo interessado 
poderão ser verificados a qualquer tempo. 
Qualquer irregularidade apurada acarretará na 
exoneração do inscrito.
A seleção dos inscritos será avaliada por 
uma Comissão Especial. Esta Comissão será 
composta por Médicos Coordenadores de 
Saúde e Administrativo da Secretaria Municipal 
de Higiene e Saúde.
O local para divulgação dos resultados será a 
Secretaria de Higiene e Saúde, sito à Rua Padre 
Manfredo Schubiger,n° 95 Jd. Christianópolis 
– Itapevi – SP, e será de responsabilidade do 
interessado.
No ato da inscrição todos os candidatos deverão 
declarar se “Considera – se um brasileiro afro 
– descendente” para fins de concorrer a reserva 
de 20 % (vinte por cento) das vagas do Processo 
Seletivo, de acordo com a Lei Municipal 1.798 
de 05 de maio de 2006.
Às pessoas portadoras de deficiência são 
assegurados 10% (dez por cento) das vagas 
no presente processo seletivo, desde que 
as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência de que sejam portadoras, 
atendendo ao disposto na Lei Municipal 878 

de 08 de junho de 1989.
A contratação será em regime CLT tendo prazo 
máximo de até 12 (doze) meses, conforme 
interesse de ambas as partes.
Critério de desempate na classificação: 
Sorteio
VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO: 12 
MESES. Roberto Camal Rachid – Secretário de 
Administração

P O R T a R I a  N.o 513/2009
“DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do 
Município de Itapevi, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei”.
Resolve, ARQUIVAR, a partir desta data o 
Processo de Sindicância nº 126/2007, que 
visava para apurar a ausência a convocação 
extraordinária da servidora Antonia Maria 
Mota Cruz.
CONSIDERANDO, que não foram reunidos 
elementos que comprovassem qualquer 
irregularidade, pois a servidora apresentou 
justificativa ao seu superior hierárquico que 
foi aceita, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do 
processo. Registre-se e publique-se. Cumpra-
se.
Itapevi, 02 de março de 2.009. Dra. MARIA 
RUTH BANHOLZER Prefeita Municipal
Publicada, por afixação no lugar de costume 
e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 02 de março de 
2.009.
ROBERTO CAMAL RACHID Secretário de 
Administração

P O R T a R I a  N.o 514/2009
“DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do 
Município de Itapevi, usando das atribuições 
que lhes são conferidas por Lei”.
Resolve, ARQUIVAR, a partir desta data o 
Processo de Sindicância nº 16.855/2005, 
que visava para apurar o desaparecimento de 
alguns bens públicos pertencentes à Secretaria 
de Educação e Cultura, os quais encontravam 
em Unidade escolar do Município. 
CONSIDERANDO, que não foram reunidos 
elementos que comprovassem qualquer 
autoria, DECIDO pelo ARQUIVAMENTO do 
processo. Registre-se e publique-se. Cumpra-
se.
Itapevi, 02 de março de 2.009. Dra. MARIA 
RUTH BANHOLZER Prefeita Municipal
Publicada, por afixação no lugar de costume 
e registrada em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 02 de março de 
2.009.
ROBERTO CAMAL RACHID
Secretário de Administração

PROCESSO SELETIVO 03/2009 – aUXILIaR DE 
ENFERMaGEM E aTENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO
O Secretário de Administração torna público o gabarito e 
o resultado final das provas realizadas no dia 01/03/2009 
para os cargos de Auxiliar de Enfermagem e Atendente 

de Consultório Dentário respectivamente. O 
período para recurso é de 09 e 10 de março de 
2009, mediante requerimento na Prefeitura, setor 
de Protocolo sito à Avenida Presidente Vargas, nº 
405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP. Roberto 
Camal Rachid, Secretário de Administração.

CONVOCaÇÃO PROCESSO SELETIVO 
19/2008 –aGENTE COMUNITÁRIO DE SaÚDE 
-PSF
P. M. Itapevi – Proc. Nº 35618/2008 –Processo Seletivo 
019/2008 –AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-
PSF – O Secretário Municipal de Administração 
CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS – 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

JARDIM ROSEMEIRE conforme listagem abaixo. 
Os classificados deverão comparecer junto à DRH, 
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
de 07/03/2009, sob pena de deserção. Itapevi, 07 
de Março de 2009. 
aGENTE COMUNITÁRIO DE SaÚDE PSF 
JaRDIM ROSEMEIRE

CONVOCaÇÃO PROCESSO SELETIVO 
010/2008 –
PROGRaMa SaÚDE Da FaMILIa -PSF
P. M. Itapevi – Proc. Nº 19996/2008 –Processo 
Seletivo 010/2008 – AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE PSF JD. VITÁPOLIS – O Secretário Municipal 
de Administração CONVOCA os candidatos 
CLASSIFICADOS – Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE JD. VITÁPOLIS, conforme listagem abaixo. 
Os classificados deverão comparecer junto à DRH, 
Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
de 07/03/2009, sob pena de deserção. Itapevi, 07 
de Março de 2009.  
aGENTE COMUNITÁRIO DE SaÚDE PSF 
JaRDIM VITÁPOLIS

PORTaRIaS
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EDITaL DO PROCESSO SELETIVO n° 06/2009 
- aBERTURa DE PROCESSO SELETIVO PaRa 
CONTRaTaÇÃO DE aGENTE DE CaMPO A 
Prefeitura do Município de Itapevi através da Secretaria 

Municipal de Administração informa que estarão abertas 
as inscrições do Processo Seletivo para os cargos 
abaixo descritos. A admissão se dará de acordo com a 
necessidade pela Secretaria de Higiene e Saúde.

Os interessados deverão comparecer à sede da Secretaria de 
Higiene e Saúde, sito à Rua Padre Manfredo Schubiger, nº 95, 
Jd. Christianópolis – Itapevi – SP, de 09/03/2009 à 11/03/2009, 
no período das 09:00 hs às 15:00 hs, munidos de originais e 
cópias dos seguintes documentos:
a)CPF;  b)RG;  c)Preencher Ficha de Requerimento de Inscrição.
• Das condições necessárias à inscrição:
 Ao inscrever – se, o candidato estará declarando em ficha 
própria, sob pena de responsabilidade civil e criminal, satisfazer 
as seguintes condições:
a)O candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado, na 
forma do artigo 12 da Constituição Federal;
b)Estar em dia com o serviço militar.
c)Estar em dia com seus direitos políticos;
d)Ter idade mínima de 18 anos completos;
• A não apresentação, inexatidão e/ou irregularidade dos 
documentos, implicará na NÃO inscrição do interessado.
•Os documentos apresentados pelo interessado poderão ser 
verificados a qualquer tempo. Qualquer irregularidade apurada 
acarretará na exoneração do inscrito.
•A seleção dos inscritos será avaliada através de uma Prova 
Teórica contendo 30 perguntas e uma Prova Prática (Aptidão 
Física).

• A Prova Teórica será realizada no dia 15.03.2009 às 09:00 
hs no CEMEB Bemvindo Moreira Nery – Av. Pedro Paulino, 74 – 
Cohab Itapevi – São Paulo e na EMEIF Jose dos Santos Novaes 
– Rua Visconde de Mauá, 74 – Jardim Maristela e os inscritos 
serão divididos de acordo com a letra inicial de seus nomes, 
conforme descritos abaixo:
A até M – CEMEB Bemvindo Moreira Nery;
N até Z – EMEIF José dos Santos Novaes.
• Os portões serão fechados exatamente às 09:00 hs e não 
será admitida a entrada de candidatos atrasados. A prova será 
constituída de questões testes de múltipla escolha com duração 
de até 03 (três) horas.
• A divulgação dos resultados da Prova Teórica será publicada 
no dia 18/03/2009 no site do Município (www.itapevi.sp.gov.
br) e será afixado na  Secretaria de Administração - DRH, sito 
à Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – 
Itapevi – SP, e o acompanhamento será de responsabilidade do 
interessado.
• Realizarão a Prova Prática (Aptidão Física) os 150 primeiros 
colocados na Prova Teórica (3 vezes o número de vagas).
• A Prova Prática (Aptidão Física) será realizada no dia 
20/03/2009 às 08:00 hs no CEMIP – Av. Rubens Caramez S/N 
– Jd. Rosemary.
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Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância à Saúde
O Diretor do Departamento torna Público:
a LaVRaTURa DO aUTO DE INFRaÇÃO:
Razão Social : Valdi Nunes de Carvalho – Processo nº 0445/09, 
Fernanda Rodrigues Miguel – Processo nº 1285/09, Cemeb 
Machado de Assis – Processo nº 3232/09, Labclim Diagnósticos 
e Cia Ltda – EPP – Processo nº 4299/09, Rosangela Santos 
Munhoz – Processo            nº 4300/09, Labclim diagnósticos e 
Cia Ltda – EPP – Processo             nº 4301/09.
a LaVRaTURa DE aUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENaLIDaDE:
Razão Social : Lira Pizzaria Ltda – ME – Processo nº 0470/08, 
Fernanda Rodrigues Miguel – Processo nº 1285/09. 
DEFERIMENTO DE SOLICITaÇÃO DE PRaZO:
Razão Social : Vanessa de Pierri – Processo nº 0058/05, Francilene 
de Abreu – Processo nº 0222/05, Emilly Panificadora Ltda – ME – 
Processo nº 0080/08, Ademir Bueno de Moraes – ME –  Processo       
nº 0440/08, Sobhie Ahmad Saleh – ME – Processo nº 0490/08, 
Cozinha Gourmet Ltda – ME – Processo nº 0365/07,Erika Tami 
Gonçalves de Oliveira – Processo nº 34519/08, Ana Mirian 
Ribeiro Pires da Silva – ME – Processo nº 0635/09, Maria Edvania 
Barros da Silva – Processo       nº 1016/09, Carlos Eduardo 
Kimura – ME – Processo nº 1168/09, Nailza de Almeida Santos 
Pizzaria Ltda – ME – Processo nº 3650/09.  
  INDEFERIMENTO DE DEFESa REFERENTE aUTO DE 
INFRaÇÃO /  
  RECURSO REFERENTE aUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENaLIDaDE: 
Razão Social : Dilma Alves Lima Oliveira – Processo nº 

0373/017,   Maria Edvania Barros da Silva – Processo nº 
1016/09, Cleberson Henrique S. Castro Itapevi – ME – Processo 
nº 0533/07, Mini Mercado Teixo Ltda – ME – Processo nº 
0589/07, Helena Messaros Inacio – Processo nº 1017/09. 
Secretaria de Higiene e Saúde
Departamento de Vigilância à Saúde
O Diretor do Departamento torna Público:
DEFERIMENTO da solicitação de incineração de produtos 
avariados, interditados e vencidos da empresa Claris Produtos 
Farmacêuticos do Brasil Ltda – CNPJ : 02.455.073/0001-
01 que constam nos processos administrativos nºs 2476/09, 
2890/09 e 3037/09. 

Departamento de Vigilância à Saúde
O Diretor do Departamento torna Público: a 
LaVRaTURa DO aUTO DE INFRaÇÃO: Razão Social : José 
Iranildo Barbosa Lopes Drogaria – ME –Processo nº 0409/07 
e R. M. Equipamentos Industriais Ltda – ME – Processo nº 
35555/08. 
a LaVRaTURa DO aUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENaLIDaDE: Razão Social : Drogaria Ortelina e Venâncio 
Ltda – ME – Processo nº 0142/07, R.M. Equipamentos Industriais 
Ltda – ME – Processo    nº 35555/08 e Sacolão Tereza Ltda – ME 
– Processo nº 0998/09. 
DEFERIMENTO DE SOLICITaÇÃO DE PRaZO: Razão 
Social : Victor Clavijo Camacho – Processo nº 3541/09.
COMUNICaDO DE CaNCELaMENTO DE aUTO DE 
INFRaÇÃO: Razão Social : Antonia Ana de Souza Bento – ME 
– Processo            nº 0395/08.

• A Prova Prática (Aptidão Física) será meramente eliminatória.
• TAF (Teste de Aptidão Física):
Este teste será de caráter eliminatório, composto por 3 fases, 
onde o candidato eliminado não prosseguirá para a fase 
seguinte:
1) Fase 1:
 - Flexão de Barra Fixa:
Homem (06 movimentos completos)
Mulher (04 movimentos completos)
O movimento completo consiste em projetar o queixo acima da 
linha da barra estendendo o braço por completo na descida e 
durante a subida o candidato não poderá em hipótese alguma 
impulsionar o corpo movimentando as pernas;
2) Fase 2:
 - Subida em escada:
O exercício consiste em o candidato (homem ou mulher) subir 
uma escada de aproximadamente 07 metros sem interrupções 
durante o trajeto, onde o candidato deverá obrigatoriamente 
carregar uma bolsa com o equipamento de trabalho;
3) Fase 3:
 - Percurso de 670 metros:
Este teste consiste em o candidato caminhar 670 metros 
carregando um borrifador de veneno (30 Kg) em suas costas 
num período de tempo inferior a 10 minutos.
OBS: O candidato deverá se apresentar para o TAF portando RG 
e n° de inscrição, estando bem alimentado, utilizando camiseta 
manga curta, calça de agasalho (tipo moleton) e tênis.
• A divulgação do resultado final será publicada no dia 
21/03/2009 no site do Município (www.itapevi.sp.gov.br) e será 
afixado na  Secretaria de Administração - DRH, sito à Avenida 
Presidente Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP, e o 
acompanhamento será de responsabilidade do interessado.
• Período para recurso: 23 e 24 de março de 2009, mediante 
requerimento no Setor de Protocolo sito à Avenida Presidente 
Vargas, nº 405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP.
• A publicação da homologação está prevista para o dia 
28/03/2009, no Diário Oficial do Município de Itapevi, no site do 
Município (www.itapevi.sp.gov.br)  e será afixado na  Secretaria 
de Administração - DRH, sito à Avenida Presidente Vargas, nº 
405, Jd. Christianópolis – Itapevi – SP, e o acompanhamento 
será de responsabilidade do interessado.
• Serão convocados para Contratação os 50 primeiros colocados 
na Prova Teórica, não eliminados pela Prova de Aptidão.
• Do Critério de Desempate e da Classificação.
Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, 
sucessivamente, o candidato que:
a)Tiver a maior idade, preferência pelo mais velho;
b)Estado Civil preferência por casado;
c)Número de Filhos, preferência quem tem mais filhos.
• No ato da inscrição todos os candidatos deverão declarar na 
ficha de inscrição presencial se “Considera – se um brasileiro 
afro – descendente” para fins de concorrer a reserva de 20 % 
(vinte por cento) das vagas do Processo Seletivo, de acordo com 
a Lei Municipal 1.798 de 05 de maio de 2006.
  Às pessoas portadoras de deficiência são assegurados 10% 
(dez por cento) das vagas no presente processo seletivo, 
desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
deficiência de que sejam portadoras, atendendo ao disposto 
na Lei Municipal 878 de 08 de junho de 1989. Os candidatos 
portadores de deficiência deverão, obrigatoriamente, apresentar 
no ato da inscrição um  laudo médico atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
o qual será avaliado pela junta médica da Medicina do Trabalho 
Municipal.
• A contratação por tempo determinado será em regime CLT 
pelo período de 30 dias até 06 meses. O presente processo 
seletivo terá validade por 06 (seis) meses não prorrogáveis.
• Segue em anexo o Conteúdo Programático a ser exigido nas 
provas e as Atribuições do Cargo.
COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO Nº 06/2009:
 1.CIMARA RIBEIRO VENÂNCIO -SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 2.UBIRATAN CARVALHO PEREIRA - 
SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE 3.DÉBORA REGINA 
CASTILHO - SECRETARIA DE HIGIENE E SAÚDE
4.ROSAMARIA CARDONE- SECRETARIA DE HIGIENE E SAÙDE 
5.MARI EUGENIA GANDOLFO – SECRETARIA DE NEGÓCIOS 
INTERNOS E JURIDICO
ITAPEVI, 07 DE MARÇO DE 2009. DRA. MARIA RUTH 
BANHOLZER PREFEITA MUNICIPAL

aNEXO I CONTEÚDO PROGRaMÁTICO
Português: Interpretação de textos. 
Matemática: 04 (quatro) Operações Fundamentais.
Conhecimentos Gerais: Atualidades;

aNEXO II aTRIBUIÇÕES DO CaRGO
* Realizar vistoria interna e externa dos imóveis, inclusive em 
lajes, orientando o morador ou responsável, sobre como evitar 
criadouros de Aedes aegypti em sua casa ou estabelecimento.
* Realizar controle mecânico de criadouros (casa a casa), 
através de remoção, destruição, mudanças de posição ou de 
localização desses criadouros com a ajuda do morador.
* Realizar o controle mecânico em potenciais criadouros.
* Vistoriar, telar e amarrar as telas de caixa de água, remover, 
eliminar ou perfurar  recipientes;
* Coleta de pneus a critério da coordenação. Carregando e 
descarregando nos veículos.  
* Controlar mosquitos adultos por meio da aplicação de 
inseticidas, larvicida  e/ou manejo ambiental;
Instalar e manter armadilhas e outros equipamentos para captura 
da fauna sinantrópica, segundo técnicas padronizadas;
* Lavar e preparar os materiais utilizados no laboratório, na coleta 
de larvas de mosquitos e de outros animais sinantrópicos;
* Realizar controle químico através de aplicação de larvicida 
(tratamento focal ou perifocal) nas situações em que as medidas 
de controle mecânico não sejam suficientes para eliminar todos 
os criadouros potenciais existentes.
* Realizar levantamento de índices de densidade larvária, através 
da coleta de larvas. 
* Realizar pesquisa larvária e tratamento perifocal e focal de 
pontos estratégicos e armadilhas.
* Orientar o responsável pelo ponto estratégico sobre medidas 
para melhoria das condições sanitárias do estabelecimento.
* Realizar identificação das larvas coletadas pelos agentes de 
campo.
* Participar nas atividades de telagem de caixas d’água e quando 
necessário, recipientes criadouros do mosquito aedes aegypti.
* Realizar preenchimento dos boletins durante as atividades em 
campo. 
* Realizar digitação e relatórios dos boletins produzidos em 
campo.
* Participar de treinamentos e reciclagens de agentes e outras 
atividades afins, necessárias a execução do Programa Municipal 
de Combate à Dengue.
* Realizar supervisão direta e indireta do trabalho desenvolvido 
pelos agentes, caso ocupem o cargo de supervisão.
* Participar como monitor em treinamentos e reciclagens de 
agentes novos.
* Participar da elaboração do planejamento municipal das ações 
de vigilância entomológica, combate ao vetor e IEC.
* Identificar e propor a necessidade de uma ação educativa nos 
problemas levantados junto à população.
* Controlar estoques e fazer solicitações de novas aquisições de 
materiais em geral.
* Auxiliar nas ações voltadas à Vigilância em Saúde Ambiental.
* Atender às solicitações dos munícipes e orientá-los sobre as 
medidas de controle e de prevenção de infestações por animais 
sinantrópicos (ratos, baratas, mosquitos, moscas, pombos, 
morcegos, escorpiões, aranhas, pulgas, carrapatos, formigas, 
vespas, abelhas, marimbondos, taturanas, lacraias, e outros);

* Inspecionar locais com condições favoráveis para a infestação 
de outros animais sinantrópicos que possam causar agravos à 
saúde e proceder ao controle por meio de manejo ambiental e/
ou aplicação de praguicidas;
* Atender às solicitações dos munícipes e orientá-los quanto às 
normas de criação de animais domésticos (cães, gatos, pássaros, 
galinha, boi, porco, cavalo e etc) no Município de São Paulo;
* Limpar e desinfetar todos os ambientes, equipamentos e 
utensílios utilizados.
* Realizar a vacinação dos animais domésticos com a devida 
contenção, de forma a evitar lesões nos mesmos e acidentes por 
mordeduras e arranhaduras;
* Descartar adequadamente os resíduos de saúde, embalagens 
de praguicidas e outros;
* Realizar outras Atividades correlatas ou afins ao serviço de 
controle de vetor e zoonoses que sejam necessárias;

* Auxiliar nas ações educativas realizadas pelo serviço;
* Zelar e responsabilizar-se pelo bom uso, guarda e manutenção 
de todos os equipamentos (máquinas manuais e motorizadas, 
estacionárias ou de uso costal e outros) e ferramentas (pé de 
cabra, alicate, alavanca, picareta, lanterna, chaves em geral e 
outras) utilizados em suas Atividades;
* Utilizar, zelar e responsabilizar-se pelo bom uso, guarda 
e manutenção dos equipamentos de proteção individual e 
uniformes;
* Zelar pelo bom uso das instalações dos locais de trabalho;
* Realizar todas as Atividades descritas, respeitando as normas 
ambientais de segurança pessoal, da equipe, do munícipe e dos 
animais domésticos e protegidos;
* Participar periodicamente de cursos, treinamentos e atualizações 
sobre o trabalho de sua competência, a critério da chefia;
* Submeter-se às diretrizes do Programa de Controle de Vetor.

Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano
CONVITE PaRa FÓRUM DE DEBaTES E DELIBERaÇÕES 
DO PLHIS
O Município de Itapevi está desenvolvendo um conjunto de 
ações com vistas à formulação de seu Plano Local de Habitação 
de Interesse Social – PLHIS. 
A elaboração do PLHIS do Município de Itapevi constitui-se 
em ação institucional integrada e financiada pelo Ministério 
das Cidades e a par da constituição do Conselho e Fundo 
Participativo gestor da Habitação no nível local, é condicionante 
para a adesão desta cidade no Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social.
Esta atividade se insere nas ações que integram o processo 
participativo da elaboração do PLHIS em nossa cidade.
Este processo iniciou-se com o Debate Temático Preparatório: 
“A Importância do Plano de Habitação de Interesse Social para 
Itapevi”, ocorrido no dia 28/01/2009.
Dando continuidade ao trabalho, vimos pela presente, 

convidar Vossa Senhoria para participar da próxima etapa – 
Fórum de Debates e Deliberações do PLHIS:
   
FÓRUM HaBITaCIONaL FaSE 1 – DIaGNÓSTICO
Data: 14 de março de 2009
Período: 10:00 às 14:00 horas
Local: CEMEB Bemvindo Moreira Nery, Av. Pedro Paulino 74 
– Itapevi
FÓRUM HaBITaCIONaL FaSE 2 – PROPOSTaS – 
aÇÕES, ESTRaTÉGIaS, METaS PaRa O PLHIS – a ser 
realizado em 25 de abril de 2009
A etapa final se dará com a aprovação final do PLHIS em uma 
Audiência Pública.
“Sua participação é muito importante para o enriquecimento 
do processo de discussão sobre a questão habitacional do 
Município”. Dra. Maria Ruth Banholzer
Prefeita de Itapevi


